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NOME CPF CARGO

JOSE CARLOS DE LIMA 507.278.504-15 MEDICO ESPECIALISTA

JOSE CAVALCANTI ALVES JUNIOR 496.873.444-15 MEDICO ESPECIALISTA

MARISE ALBERTINO CORREIA 069.320.224-60 COZINHEIRO

ANNA REGINA GOMES DA SILVA 090.078.784-84 ENFERMEIRO PLANTONISTA

THAYSI MARIA MENDONÇA LOPES FERREIRA 038.393.844-94 MEDICO ESPECIALISTA

SARAH GALVÃO DE MEDEIROS 118.304.674-09 MEDICO PSF

MARIANA TENORIO SABINO CHAVES DONATO 089.591.264-38 MEDICO PSF

WESLLEY BEZERRA DE BRITO SILVA WANDERLEY 121.687.174-43 ODONTOLOGO

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº053/2023-FMS, DE 01 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA Nº053/2023-FMS, DE 01 DE JUNHO DE 2023
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de Pessoal âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá outras providências.
 
A SECRETARIA DE SAÚDE no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Municipal Nº. 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, A CI Nº 175/2023, CI Nº 176/2023, CI Nº 169/2023, CI Nº 188/2023, CI Nº 288/2023, CI Nº 180/2023 e CI Nº 170/2023,
oriundos da Secretaria Municipal de Saúde.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo determinado, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de
município de Paudalho, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria da Administração e Finanças do município a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo do
estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 01 de junho de 2023.
 
MARIA LÚCIA MATIAS FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde
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